
INDICAÇÃO Nº  2451
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a instalação de uma cobertura no ponto de ônibus localizado na Rodovia Mogi-Bertioga (SP-98), entre o Km 11 e a Padaria Santa Rita, atrás do Posto da Polícia Militar Rodoviária, próximo à Escola Estadual (E.E.) Benedito Borges Vieira.

JUSTIFICATIVA

O Departamento de Estradas de Rodagem (DER) fez um recuo no local para a parada segura de ônibus, faltando, agora, a instalação de uma cobertura para que os usuários sejam atendidos de forma adequada, com conforto e segurança.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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